
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Lei N.° 109 de 14 de  abril de 2964 

" COM= AUXILIO, .2/  
" T. IAL, ASSY!: CR ,Z.170* 

" ,SISPECIAL." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e ou sanciono a 

seguinte Lei: 

ArtP IP - 7' aberto o crédito especial de duzentos 

mil cruzeiros (CR.$200.000,00), como auxilio, em material, à 

construçffio do Colégio Sagrado Coração de Jesus, desta cidade. 

ArtP 29 - A verba consignada no Cddigo 8.98.4. ser 

vi rd para a cobertura dêste crJdido, assim como, na insufi - 

ciência deita, a possivel arrecadação a maior ou os emprésti-

mos que forem contraidos em estabelecimentos de crédito. 

Arte 32 - .esta lei cntrord em vigor na data de sua 

publicaçdb, revogadas as disposiOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos qua - 

torze dias do mês de abril de mil novecentos e sessenta e qua 

tro (1404.1964)0 

Prefeito 
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